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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL - CREA-RS
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO DA ENGENHARIA E DA AGRONOMIA

Rua São Luís, 77 - Bairro Santana |  Porto Alegre (RS) | CEP 90620-170 |  Fone: (51) 3320-2100
- www.crea-rs.org.br

 

DECISÃO

  

Processo nº 2021019543

  

PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO SUL – CREA-
RS

Decisão N.: PL/RS- 458/2023
Sessão: Plenária Ordinária n.° 1.845
Data: 20 de outubro de 2023. 
Interessado: Comissão de Análise de Processos de Recurso ao Plenário - CAPR
Ementa: Conhece o recurso do autuado para, no mérito, dar-lhe provimento.
               

      O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul -
CREA-RS, apreciando o processo em epígrafe que trata de recurso interposto ao Plenário pelo
interessado, autuado mediante Auto de Infração pelo fato de PRATICAR ATOS PRIVATIVOS DE
PROFISSIONAL HABILITADO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, AO ATUAR COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO-LABORATORIAIS, CONFORME LAUDOS TÉCNICOS FORNECIDOS PELO
LABORATÓRIO CITOCLIN LTDA; SEM ESTAR HABILITADO AO EXERCÍCIO DESTA PROFISSÃO NOS TERMOS DA
LEI FEDERAL 5194/66, VISTO QUE SE ENCONTRA COM SEU REGISTRO CANCELADO DESDE
01/01/2015,  segundo os termos descritos pelo serviço de fiscalização do Conselho e, considerando que o
supracitado processo foi objeto de análise pela Comissão de Análise de Processos de Recurso ao
Plenário (CAPR), organismo ins�tuído pela Decisão n. PL/RS-196/2012, de 9 de novembro de 2012, em
sua 4ª Reunião do ano de 2023, transcorrida no dia 5 de outubro de 2023,  às 14h por videoconferência,
em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, DECIDIU, por  unanimidade, aprovar o relatório e voto
fundamentado proferido pela Conselheira relatora,  CYNTHIA VIEIRA BONATTO , nos seguintes
termos:  Considerando o art. 64 da Lei Federal nº 5.194/66, que dispõe: “Será automa�camente
cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de efetuar o pagamento da
anuidade, a que es�ver sujeito, durante 02 (dois) anos consecu�vos sem prejuízo da obrigatoriedade do
pagamento da dívida. Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que �ver seu registro cancelado
nos termos deste Ar�go, se desenvolver qualquer a�vidade regulada nesta Lei, estará exercendo
ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo registro, sa�sfeitas, além das anuidades em
débito, as multas que lhe tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.
’’ Considerando que a autuação atende ao disposto no art. 11 da Resolução do Confea nº 1008, de 2004,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de Infração e
aplicação de penalidades. Considerando que constam, nos autos, documentos que comprovam que a
pessoa jurídica autuada possui registro no Conselho Regional dos Técnicos Industriais do RS, com
responsável técnico Eletrotécnico também inscrito no CRT/RS. Considerando que foi apresentado a
Cer�dão de Registro da Empresa no CRT/RS, conforme (doc. SEI nº 1370305). Considerando que foi
apresentado o TRT nº Nº BR20210978864, conforme (doc. SEI nº 1370306). Considerando consulta
realizada no dia 21/09/2023 diretamente no site do CRT, constatou-se que a empresa BIONEWS
AUTOMAÇÃO LTDA-ME, CNPJ 92.372.382/0001-00 encontra-se com a situação de registro ATIVO,
conforme (doc. SEI nº 1834993 ). Voto: Da análise do presente processo, contata-se que a autuada, possui
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registro em outro conselho profissional. Sendo o Auto de Infração improcedente, arquive-se o presente
processo, com a ex�nção da multa imposta. Presidiu a Sessão o Engenheiro Civil JOÃO LUIS DE OLIVEIRA
COLLARES MACHADO, Presidente em Exercício do CREA-RS. Presentes os conselheiros  Adelir José
Strieder, Alberto Stochero, Alexandre Zillmer, André Santana Stolaruck, Angélica de Oliveira Henriques,
Antonio Alcindo Medeiros Piekala, Artur Pereira Barreto, Carlos Hendrigo Zane� Guedes, Carlos Renato
Barbosa da Silva, Carlos Roberto Santos da Silveira, Cassiano Machado da Silva, Cláudia Diehl, Derli João
Siqueira da Silva, Donário Rodrigues Braga Neto, Dorli Pereira da Silva, Eduardo de Brito Souto, Emilio Luis
Silva dos Santos, Fernando Luís Carvalho da Silva, Hilário Pires, Hilário Thevenet Filho, Itauana Giongo
Remon�, Jerson José Spohr, José Luiz Garcias, José Ubirajara Mar�ns Flores, Kleber Trindade Rigon,
Leonardo Gonçalves Cera, Luiz Antonio Bragança da Cunda, Marcelo Zunino, Marcos Wetzel da Rosa, O�o
Willy Knorr, Robert da Silva Trindade, Rogério Peracchia Machado, Roque Ru�li, Roselaine Cris�na
Mignoni, Sandro Donato Pavana�o  Ceren�ni, Talles Soares Rosa, Vitor Paulo Campos dos Santos, Vulmar
Silveira Leite, Adalberto Gularte Schafer, Adão Roberto Rodrigues Villaverde, Adriano Locatelli da Rosa,
Aldo Juliano Zamberlan Maraschin, Alessandro Gomes Preissler, Ari Henrique Uriar�, Biane de Castro,
Carlos Giovani Fontana, Caroline Daiana Raduns, Cassiana Roberta Lizzoni Michelin, Cibele Rosa Gracioli,
Cynthia Viera Bona�o, Diogo Adriano Barboza, Edgar Bortolini, Eduardo de Brito Souto, Eduardo Noll,
Fabiano de Oliveira Fortes, Fernando Machado Pfeifer, Fernando Mar�ns Limongi, Flavio Thier, Gelson
Pelegrini, Guilherme Pantaleão da Silva Priebe, Gustavo Reisdorfer, Helécio Dutra de Almeida, Ivo
Germano Hoffmann, Jaime Miguel Weber, Janaína Fá�ma Ceru� Munare�, Jorge Alberto de Souza
Cunha, Jose Luiz Tragnago, Juarez Morbini Lopes, Lauro Mario, Leandro Franco Taborda, Leandro Nunes
de Souza, Liana Sarturi de Freitas, Luciano Roberto Grando, Luís Ferrari Borba, Luiz Antonio Ratkiewicz,
Luiz Fernando Gerhard, Luiz Geraldo Cervi, Marcelo Pelisoli Holz, Marcelo Suarez Saldanha, Márcia Eidt,
Marcos Antônio Kercher, Marino Jose Greco, Matheus Stapassoli Piato, Nelson Agos�nho Burille, Paulo
Riga�o, Plinio Luiz Ceru� Júnior, Rafael Luciano Dalcin, Regis Sivori Silva dos Santos, Renata Farias
Oliveira, Rene Reinaldo Emmel Junior, Ricardo Giacomello Cobalchini, Ronaldo Hoffmann, Thiago Dias
Ribeiro e Vinicius Leonidas Curcio.

 

 

Registre-se. Cumpra-se. Divulga-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA BEATRIZ PEREIRA VELHO, Apoio Administra�vo,
em 30/10/2023, às 14:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES, Chefe de Núcleo, em
30/10/2023, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO DA SILVEIRA SOARES, Gerente, em 30/10/2023,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO LUIS DE OLIVEIRA COLLARES MACHADO, Presidente
em Exercício, em 31/10/2023, às 00:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.crea-rs.org.br/validar.html,
informando o código verificador 1896518 e o código CRC FAEF5964.
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